
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR SEDUC Nº 013/2026
AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS

ÁREA REQUISITANTE 

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Educação Debora Rodrigues de Jesus Souza 

Secretaria Municipal de Saúde Rosimeire Inácio  da Silva Santana
Secretaria de Desenvolvimento Social Celma Fernandes Piazzalunga

1 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo analisar os cenários para o atendimento
da  demanda  de  crianças  matriculadas  nas  creches  municipais  de  Mirante  do
Paranapanema  e  beneficiários  cadastrados  na  Secretaria  de  Serviço  Social  e
Secretaria de Saúde.

A Secretaria Municipal da Saúde de Mirante do Paranapanema possui demanda no
cuidado de pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) que necessitam de suporte
contínuo  para  a  manutenção  da  higiene  pessoal  e  a  prevenção  de  complicações
associadas à imobilidade ou condições de saúde que limitam o controle sobre funções
corporais  básicas.  Nessa  situação  também  se  encaixa  a  Secretaria  de
Desenvolvimento Social, que atendem idosos de famílias carentes e os moradores do
Lar dos Idosos, onde muitos desses pacientes, especialmente os idosos, apresentam
condições crônicas, como incontinência urinária,  ou estão acamados, o que requer
atenção especial para evitar infecções cutâneas e outros problemas decorrentes da
falta  de  cuidados  adequados.  É  uma  necessidade  relevante  e  indispensável  para
garantir o bem-estar dos atendidos em situações específicas, nas quais os insumos
são essenciais para a higiene e qualidade de vida.

A Secretaria Municipal de Educação é formada por 5 Creches que atende de 0 a 3
anos, na qual fornece durante o atendimento de 10 horas diárias para as mais de 270
matriculas  o  uso  das  fraldas  descartáveis,  bem  como  as  crianças  que  possuem
deficiência e que frequentam as escolas municipais e que também necessitam de
utilização de fraldas. 

O Departamento de Educação, Saúde e Promoção Social de Mirante do Paranapanema
em cumprimento  a  legislação vigente  necessita  deflagrar  procedimento  licitatório,
objetivando contratação de empresa especializada para o fornecimento de produtos
de higiene  infantil  e  geriátrica-  Fraldas  descartáveis,  para  fins  de prover  insumos
necessários aos cuidados e bem estar das crianças que são atendidas nas Creches:
Profª  Lúcia  Vasconcelos  Kasae,  Creche  Edvanira  Ramos  de  Lira,  Creche  Minoru
Matsura,  Creche Nossa Senhora de Fátima, Creche Escola Profª Maria Neuzisse de
Oliveira Vasconcelos,  Escola Municipal  Sophia Aguilera de Assis  e Escola Municipal
Donato Joaquim Leite, Saúde e Promoção Social (casa da criança, Lar dos Idosos e
famílias  carentes).   Conforme  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência,
mediante Sistema de Registro de Preços ou Aquisição, utilizando a modalidade Pregão
Eletrônico, preço médio por grupo ou lote. 

A  ausência  de  insumos  adequados  para  a  gestão  dessas  necessidades  impacta
diretamente  a  qualidade  de  vida  dos  pacientes  e  usuários,  comprometendo  o
atendimento eficiente e elevando o risco de complicações, como úlceras de pressão,
infecções  e  desconforto  constante  como  assaduras  nos  casos  das  creches.  A
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indisponibilidade desses itens compromete a capacidade das Secretarias de realizar
uma  gestão  eficiente  dos  cuidados,  impactando  a  continuidade  do  atendimento.
Assim, é urgente a contratação de fornecedores que garantam a disponibilidade de
recursos essenciais para as Secretarias, assegurando a manutenção da saúde e do
bem-estar  dos  pacientes  e  usuários  vulneráveis,  promovendo  uma  assistência
adequada e  contínua,  com foco  na prevenção de complicações  e  na  melhoria  da
qualidade de vida.

Este Estudo Técnico Preliminar  -  ETP -  tem como objetivo assegurar  a  viabilidade
técnica e  a razoabilidade da contratação pública para a aquisição de produtos de
higiene infantil e geriátrico. E que a higiene é imprescindível para a manutenção da
saúde e redução de riscos de doenças e desconfortos ao paciente, preservando sua
integridade física e dignidade, e que o insumo Fraldas é considerado como "produto
de higiene", entende-se o fornecimento desse produto uma condição de cumprimento
e dever do Estado, de prover os Usuários do SUS com os insumos necessários ao seu
bem estar, portanto são itens essenciais para manutenção da qualidade da assistência
à saúde prestada a população.

2 DEMONSTRAÇÃO  DA  PREVISÃO  DA  CONTRATAÇÃO  NO  PLANO  DE
CONTRATAÇÕES ANUAL – 

A Administração Municipal  até o momento não conta com o Plano de Contratação
Anual.

3 DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os  bens  têm  natureza  de  bens  comuns,  tendo  em  vista  que  seus  padrões  de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº
14.133/2021. 
A  presente  contratação  tem  por  objeto  a  aquisição  de  FRALDAS  DESCARTÁVEIS
GERIÁTRICAS  E  INFANTIS  para  suprir  a  demanda  dos  Usuários  portadores  de
deficiências, idosos, bebês.
Os  produtos  a  serem  adquiridos,  no  caso,  fraldas  geriátricas,  devem  obedecer
rigorosamente  às  normas  técnicas  da  ABNT  (Associação  Brasileira  de  Normas
Técnicas) e demais regulamentações aplicáveis ao produto.

- Fraldas com alta capacidade de absorção: Fraldas com laudos que comprovem alta
absorção de líquidos, prevenindo vazamentos e garantindo conforto ao usuário. 
- Faixas ajustáveis: As fraldas devem ter abas antivazamento com faixas ajustáveis e
fitas adesivas multiuso, que proporcionem boa fixação sem prejudicar o conforto do
paciente/criança.
-  Laudo  irritabilidade  e  teste  dermatológico:  As  fraldas  devem  apresentar  laudos
técnicos  que  garantam que o  produto  não causa irritação  e  que  foi  testado para
segurança  dermatológica.  Todos  os  produtos  entregues  devem ser  novos,  recém-
fabricados, com um prazo de validade mínimo de 180 dias ou dois terços do prazo
total de validade a partir da data de entrega. Eles não devem apresentar qualquer
vício ou avaria decorrente do transporte.

a) O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 10 (dez) dias, a
contar do recebimento da Nota de Empenho. 

b) Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades da Secretaria
requisitante, no setor de Almoxarifado informado por cada secretaria solicitante;
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 c) A entrega dos produtos envolve a disponibilização dos produtos, no local
indicado pelo (a) Servidor (a) responsável pelo recebimento, para suprir as unidades
que necessitem do material;

 d)  O  transporte,  bem como  a  disponibilização  no  local  indicado,  deve  ser
realizado  por  funcionários  da  empresa  ou  transportadora.  A  Contratante  NÃO  irá
colocar a disposição servidores para essa finalidade.

Análise de Amostras 
Dada  a  importância  da  qualidade  das  fraldas  geriátricas  e  infantis  para  o

conforto e segurança dos pacientes/crianças, será realizada a análise de amostras dos
produtos  oferecidos  pelo  fornecedor  classificado  em  primeiro  lugar  no  processo
licitatório, conforme o seguinte procedimento: 

Critérios de avaliação de amostra: 

As amostras serão avaliadas pelo setor demandante, com base nos seguintes
critérios: 

- Conformidade com as normas de qualidade da ABNT; 
- Capacidade de absorção do produto; 
- Ajuste das abas e eficácia das fitas adesivas; 
- Qualidade geral do produto, com a realização de um teste prático visual e

funcional. 
Caso  as  amostras  não  atendam  aos  requisitos  exigidos,  o  fornecedor  será

desclassificado, e a análise será realizada com o segundo colocado no certame. Em
nenhuma hipótese as amostras enviadas serão devolvidas aos fornecedores, sendo
utilizadas para fins de análise pela Prefeitura. A análise de amostras é um ponto crítico
para garantir que o produto adquirido atenda a todas as necessidades dos pacientes e
das  crianças  que  irão  utilizar,  evitando  problemas  de  qualidade  e  garantindo  a
segurança no uso diário.

4 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

Os quantitativos estimados para esta aquisição dos insumos, foi elaborada com base
na  demanda  de  crianças  de  0  a  3  anos,  alunos  com  deficiência,  pessoas  com
necessidades especiais e idosos para um período de 12 meses. As estimativas, bem
como nas informações do relatório de controle de utilização de Registro de Preços. O
histórico  de  solicitações  e  os  quantitativos  previstos  no  processo  licitatório  foram
devidamente  analisados,  sendo  previamente  autorizados  pelo  Gestor  de  Recursos
responsável pela Unidade Administrativa Requisitante.  

Referê
ncia 

Especificação do produto Unidad
e

forneci
da

Quantid
ade

Educaçã
o 

Quantid
ade

Saúde 

Quantida
de Social

01

FRALDA  DESCARTÁVEL  -  TAMANHO  (P) -  25027846
Descrição: fralda  descartável,  tamanho  “P”,  que  atenda
crianças de até 6 kg; componentes atóxicos não propensos a
causar irritação ou alergias;  testada dermatologicamente para
garantir segurança na utilização; com acabamento de algodão
macio;  cintura  elástica,  que  não  limite  os  movimentos;
barreiras laterais para evitar vazamentos; ótima capacidade de
absorção  a  fim  evitar  alergias  ou  assaduras;  aloe  vera,
vitamina  E  ou  outros  componentes  aptos  a  hidratar  a  pele

Unida
de 

8.000 *

*
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sensível da criança.

-  O  produto  deve  obedecer  a  composição  de  quantidade
original do fabricante. - FRALDA DESCARTÁVEL - TAMANHO
(P)

02

FRALDA DESCARTÁVEL - TAMANHO (M) - 25027845

Descrição: fralda  descartável,  tamanho  “M”,  que  atenda
crianças  de  5,5  à  9,5  kg;  componentes  atóxicos  não
propensos  a  causar  irritação  ou  alergias;  testada
dermatologicamente  para  garantir  segurança  na  utilização;
com acabamento de algodão macio; cintura elástica, que não
limite  os  movimentos;  barreiras  laterais  para  evitar
vazamentos;  ótima  capacidade  de  absorção  a  fim  evitar
alergias  ou  assaduras;  aloe  vera,  vitamina  E  ou  outros
componentes aptos a hidratar a pele sensível da criança.

-  O  produto  deve  obedecer  a  composição  de  quantidade
original do fabricante. - FRALDA DESCARTÁVEL - TAMANHO
(M)

Unida
de 

20.00
0 * *

03

FRALDA DESCARTÁVEL - TAMANHO (G) 

Descrição: fralda  descartável,  tamanho  “G”,  que  atenda
crianças de 9 à 12,5 kg; componentes atóxicos não propensos a
causar irritação ou alergias;  testada dermatologicamente para
garantir segurança na utilização; com acabamento de algodão
macio; cintura elástica, que não limite os movimentos; barreiras
laterais para evitar vazamentos; ótima capacidade de absorção
a fim  evitar  alergias  ou  assaduras;  aloe  vera,  vitamina E  ou
outros componentes aptos a hidratar a pele sensível da criança.

-  O  produto  deve  obedecer  a  composição  de  quantidade
original do fabricante. - FRALDA DESCARTÁVEL - TAMANHO 
(G)

Unida
de 43.20

0 *

*

04

FRALDA DESCARTÁVEL - TAMANHO (XG) 

Descrição:  fralda  descartável,  tamanho  “XG”,  que  atenda
crianças de 12 à 15 kg; componentes atóxicos não propensos a
causar irritação ou alergias;  testada dermatologicamente para
garantir segurança na utilização; com acabamento de algodão
macio; cintura elástica, que não limite os movimentos; barreiras
laterais para evitar vazamentos; ótima capacidade de absorção
a fim  evitar  alergias  ou  assaduras;  aloe  vera,  vitamina E  ou
outros componentes aptos a hidratar a pele sensível da criança.

-  O  produto  deve  obedecer  a  composição  de  quantidade
original do fabricante. - FRALDA DESCARTÁVEL – TAMANHO
(XG)

Unida
de 

 40.00
0 * *

FRALDA  DESCARTÁVEL  -  TAMANHO  (XXG) –
25027853 

Descrição: fralda  descartável,  tamanho  “XXG”,  que  atenda
crianças de 14 à 18 kg; componentes atóxicos não propensos a
causar irritação ou alergias;  testada dermatologicamente para
garantir segurança na utilização; com acabamento de algodão Unida

47.40
0

*

*
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05 macio; cintura elástica, que não limite os movimentos; barreiras
laterais para evitar vazamentos; ótima capacidade de absorção
a fim  evitar  alergias  ou  assaduras;  aloe  vera,  vitamina E  ou
outros componentes aptos a hidratar a pele sensível da criança.

-  O  produto  deve  obedecer  a  composição  de  quantidade
original do fabricante. - FRALDA DESCARTÁVEL – TAMANHO
(XXG)

de 

06

FRALDA DESCARTÁVEL TAMANHO JUVENIL
Fralda JUVENIL, tamanho Juvenil,  formato  anatômico,  não
tóxica,  composição  interna  de  polpa  de  celulose,  polietileno,
polipropileno,  cobertura  externa impermeável,  camada interna
antialérgica,  testada  dermatologicamente,  peso  do  usuário
acima de 20 kg, medida da cintura de 42 a 72 cm, adesivo a
base de borracha natural, polímero super absorvente, elástico
nas pernas, de polímeros sintéticos de lycra, com 2 a 4 fios,
sistema  ou  tecnologia  antiodor,  difusor  de  líquidos,  fitas
adesivas  ou  equivalentes  reguláveis  para  fixação,  sistema
abre/frecha  sem  perda  da  aderência,  com  2  fitas,  barreiras
laterais antivazamento, indicador de umidade para troca, extrato
de  aloe  vera.  O  produto  deve  obedecer  a  composição  de
quantidade original do fabricante.

Unida
de 2.200 *

*

07

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA- TAMANHO (P)
Fralda  tamanho  P, formato  anatômico,  não  tóxica,
composição  interna  de  polpa  de  celulose,  polietileno,
polipropileno,  cobertura  externa impermeável,  camada interna
antialérgica,  testada  dermatologicamente,  peso  do  usuário
acima de 40 kg, medida da cintura de 50 a 70 cm, adesivo a
base de borracha natural, polímero super absorvente, elástico
nas pernas, de polímeros sintéticos de lycra, com 2 a 4 fios,
sistema  ou  tecnologia  antiodor,  difusor  de  líquidos,  fitas
adesivas  ou  equivalentes  reguláveis  para  fixação,  sistema
abre/fecha  sem  perda  da  aderência,  com  2  fitas,  barreiras
laterais antivazamento, indicador de umidade para troca, extrato
de  aloe  vera.  O  produto  deve  obedecer  a  composição  de
quantidade original do fabricante.

Unida
de 

2.200 *

*

08

FRALDA  DESCARTÁVEL  GERIÁTRICA  -  TAMANHO (M)  –
Fralda Geriátrica,  tamanho M, formato anatômico, não tóxica,
composição  interna  de  polpa  de  celulose,  polietileno,
polipropileno,  cobertura  externa impermeável,  camada interna
antialérgica,  testada  dermatologicamente,  peso  do  usuário
acima de 40 kg, medida da cintura de 80 a 115cm, adesivo a
base de borracha natural, polímero super absorvente, elástico
nas pernas, de polímeros sintéticos de lycra, com 2 a 4 fios,
sistema  ou  tecnologia  antiodor,  difusor  de  líquidos,  fitas
adesivas  ou  equivalentes  reguláveis  para  fixação,  sistema
abre/fecha  sem  perda  da  aderência,  com  2  fitas,  barreiras
laterais antivazamento, indicador de umidade para troca, extrato
de  aloe  vera.  O  produto  deve  obedecer  a  composição  de
quantidade original do fabricante.

Unida
de 

2.200
25.00

0
14.200

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA- TAMANHO G
Fralda  Geriátrica, tamanho  G,  formato  anatômico,  não
tóxica ,  composição interna de polpa de celulose,  polietileno,
polipropileno,  cobertura  externa impermeável,  camada interna
antialérgica testada dermatologicamente, peso do usuário acima
de 70kg, medida da cintura de 115 a 150cm, adesivo a base de

1.200 45.00
0
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09 borracha  natural,  polímero  super  absorvente,  elástico  nas
pernas, de polímeros sintéticos de lycra, com 2 a 4 fios, sistema
ou  tecnologia  antiodor,  difusor  de  líquidos,  fitas  adesivas  ou
equivalentes reguláveis  para fixação,  sistema abre/fecha sem
perda  da  aderência,  com  2  fitas,  barreiras  laterais
antivazamento, indicador de umidade para troca, extrato de aloe
vera.  O produto deve obedecer a composição de quantidade
original do fabricante.

Unida
de 

28.800

10

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA- TAMANHO XG
Fralda  Geriátrica,  Fralda  Geriátrica,  tamanho  “XG”,
formato  anatômico,  não  tóxica,  composição  interna  de
polpa  de  celulose,  polietileno,  polipropileno,  cobertura
externa impermeável, camada interna antialérgica, testada
dermatologicamente,  peso  do  usuário  acima  de  110kg,
medida da cintura de 130 a 165 cm, adesivo a base de
borracha natural, polímero super absorvente, elástico nas
pernas, de polímeros sintéticos de lycra, com 2 a 4 fios,
sistema ou tecnologia antiodor,  difusor de líquidos, fitas
adesivas ou equivalentes reguláveis para fixação, sistema
abre/fecha sem perda da aderência, com 2 fitas, barreiras
laterais antivazamento, indicador de umidade para troca,
extrato  de  aloe  vera.  O  produto  deve  obedecer  a
composição de quantidade original do fabricante.

Unida
de * 30.00

0
56.800

FRALDA  DESCARTÁVEL  GERIÁTRICA-  TAMANHO
SXG
Fralda  Geriátrica,  Fralda  Geriátrica,  tamanho  “SXG”,
formato  anatômico,  não  tóxica,  composição  interna  de
polpa  de  celulose,  polietileno,  polipropileno,  cobertura
externa impermeável, camada interna antialérgica, testada
dermatologicamente,  peso do usuário acima de 110KG,
medida da cintura de 130 a 165 cm, adesivo a base de
borracha natural, polímero super absorvente, elástico nas
pernas, de polímeros sintéticos de lycra, com 2 a 4 fios,
sistema ou tecnologia antiodor,  difusor de líquidos, fitas
adesivas ou equivalentes reguláveis para fixação, sistema
abre/fecha sem perda da aderência, com 2 fitas, barreiras
laterais antivazamento, indicador de umidade para troca,
extrato  de  aloe  vera.  O  produto  deve  obedecer  a
composição de quantidade original do fabricante.

Unida
de

30.00
0

56.800

Essa  quantidade  estimada  considera  a  média  de  utilização  diária  por  paciente  e
crianças  e  o  número  de  pacientes  que  dependem desse  insumo  no  município.  A
estimativa  garante  a  continuidade  do  fornecimento  dos  produtos  ao  longo  de  12
meses, com margem para ajustes conforme a demanda real.

5 LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado foi conduzido com o objetivo de identificar as possíveis
soluções que atendam à necessidade das Secretarias Municipais de Saúde, Educação
e  Desenvolvimento  Social  de  Mirante  do  Paranapanema,  buscando  garantir  a
continuidade e qualidade dos cuidados para as crianças e pacientes do Sistema Único
de Saúde (SUS) os indivíduos atendidos pela Assistência Social. Durante essa análise,
foram consideradas alternativas de contratação feitas por outros órgãos públicos e
empresas do setor privado, bem como tecnologias e metodologias inovadoras. 
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Foram analisadas as seguintes opções para a realização dessa contratação: 
1. Contratação Direta 
A contratação direta, por dispensa de licitação, foi considerada, porém não é aplicável
neste caso, uma vez que o valor estimado da contratação ultrapassa os limites legais
previstos para esse tipo de processo (Lei 14.133/2021, art. 75). Além disso, o caráter
recorrente e de alto volume da aquisição justifica a realização de um procedimento
competitivo para obtenção de melhores condições. 

2. Licitação por Concorrência 
A licitação por concorrência seria uma alternativa, uma vez que esse procedimento
permite a contratação de produtos com critérios amplamente competitivos e critérios
técnicos específicos. No entanto, considerando que o objeto envolve um fornecimento
contínuo ao longo de um período determinado, o modelo de concorrência pode ser
inadequado, já que este não oferece flexibilidade na aquisição conforme a demanda. 

3. Pregão Eletrônico por Registro de Preços (Solução Recomendada) 
A melhor solução encontrada para este caso é a realização de um Pregão Eletrônico
com Registro de Preços. Esse modelo apresenta diversas vantagens que o tornam a
melhor escolha para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação,
Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social: 
Flexibilidade  na  aquisição: O  Sistema  de  Registro  de  Preços  permite  que  a
Administração adquira os itens conforme a necessidade ao longo de um período de 12
meses, sem a obrigatoriedade de adquirir a totalidade dos itens de forma imediata.
Isso facilita o planejamento orçamentário e a gestão do estoque, evitando compras
excessivas ou desnecessárias. 
Competitividade: O  pregão  eletrônico,  ao  ser  realizado  em  ambiente  digital,
promove uma ampla competitividade entre os fornecedores, o que tende a resultar
em melhores preços e condições de pagamento para a Administração Pública. Além
disso, o uso da modalidade eletrônica amplia o número de participantes, promovendo
maior transparência e eficiência. 
Adequação  às  especificidades  do  objeto: O  pregão  permite  a  especificação
detalhada  das  fraldas  geriátricas  necessárias,  garantindo  que  os  fornecedores
atendam a todos os requisitos técnicos, como a alta absorção, faixas ajustáveis, e
laudos  dermatológicos,  além  de  permitir  a  análise  de  amostras  dos  produtos
ofertados.  Possibilidade  de  fracionamento: O  modelo  de  registro  de  preços
oferece a possibilidade de a Secretaria adquirir as fraldas de maneira fracionada, de
acordo  com  a  demanda  real  e  as  condições  logísticas.  Isso  garante  que  o
abastecimento seja feito de forma contínua, sem a necessidade de armazenar grandes
volumes, o que pode gerar custos adicionais e problemas com prazos de validade dos
produtos. 

O Pregão Eletrônico por Registro de Preços é, portanto, a solução que melhor atende
às necessidades da contratação de fraldas geriátricas para o município de Mirante do
Paranapanema. Ele oferece a flexibilidade  

necessária  para  aquisição  parcelada  conforme  a  demanda,  assegura  ampla
competitividade e vantajosidade, além de proporcionar maior transparência e controle
ao  processo  licitatório.  Essa  modalidade  também  facilita  a  gestão  do  contrato,
permitindo ajustes de quantidades dentro dos limites estabelecidos em lei, caso haja
variação na demanda de cada secretaria. Por fim, o modelo de pregão por registro de
preços está em conformidade com as diretrizes da Lei 14.133/2021, promovendo a
economicidade, a eficiência e a segurança jurídica da contratação.

6 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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A estimativa de valor para a contratação foi elaborada com base em uma plataforma
de fonte de preços, que reflete a média obtida a partir  de pesquisas de mercado
realizadas com fornecedores especializados e consultas a processos de contratação
similares,  conforme  diretrizes  da  Lei  14.133/2021.  Esse  levantamento  considerou
preços  atualizados  de  mercado  para  produtos  com  as  especificações  técnicas
exigidas,  buscando  garantir  a  melhor  relação  custo-benefício.  Essa  estimativa  foi
calculada a partir da média dos preços levantados na plataforma de fonte de preços,
garantindo  que  o  processo  licitatório  seja  conduzido  com  valores  justos  e
competitivos, refletindo as condições atuais de mercado. O objetivo é assegurar a
economicidade da contratação e a adequação dos valores aos padrões de qualidade
exigidos.

7 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A contratação de fraldas infantis  e geriátricas por meio de Pregão Eletrônico com
Registro  de  Preços  é  a  solução  mais  adequada  para  a  Administração  Pública,
garantindo  flexibilidade,  competitividade,  transparência  e  economicidade.  Essa
modalidade permite  que  as  secretarias  atendam à demanda de forma contínua e
eficiente,  proporcionando  a  melhor  relação  custo-benefício  e  assegurando  o
fornecimento  adequado de insumos essenciais  para  o cuidado das  crianças  e  dos
pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS).

8 JUSTIFICATIVAS  PARA  O  PARCELAMENTO  OU  NÃO  DA  SOLUÇÃO,  SE
APLICÁVEL 
Justificativa para a Aplicação do Parcelamento do Objeto: a aplicação do princípio do
parcelamento do objeto é fundamental quando a divisão do objeto é tecnicamente
viável e economicamente vantajosa, não representando perda de economia de escala.
Justifica-se  pela  possibilidade  de  garantir  a  ampliação  da  competição  e  evitar  a
concentração de mercado. Além disso, o parcelamento possibilita a valorização das
peculiaridades do mercado local, contribuindo para a economicidade e a qualidade na
aquisição de bens e serviços. Essa estratégia permite à administração pública obter
melhores preços e condições, aproveitando as vantagens competitivas de diferentes
fornecedores,  e promove a inclusão de pequenas e médias empresas no processo
licitatório, dinamizando a economia local. 
Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser contratado. Em
havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é realizar a
adjudicação  por  itens,  tal  qual  previsto  na  Súmula  TCU  nº  247:  É  obrigatória  a
admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações
para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível,
desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de
escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que,
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto,  possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas,
devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação proposta por meio de Pregão Eletrônico com Registro de Preços para a
aquisição  de  fraldas  infantis  e  geriátricas  visa  alcançar  resultados  concretos  e
mensuráveis  que  promovam  tanto  a  efetividade  no  serviço  de  atendimento  à
educação, desenvolvimento social e saúde pública quanto o desenvolvimento nacional
sustentável,  conforme os  princípios  da Lei  14.133/2021.  A  seguir,  destacam-se os
principais resultados pretendidos: 
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1. Garantia de Continuidade e Qualidade no Atendimento as crianças das creches,
entidades  e  aos  Pacientes  A  principal  meta  é  assegurar  a  continuidade  do
fornecimento de insumos essenciais para as crianças das creches, entidades e aos
pacientes atendidos pelo Sistema Único de Saúde (SUS), especialmente aqueles que
necessitam  de  cuidados  constantes.  O  fornecimento  adequado  e  ininterrupto  de
produtos  permitirá  a  melhoria  das  condições  de  saúde  e  qualidade  de  vida  dos
atendidos, prevenindo complicações como infecções e desconfortos que afetam sua
dignidade e bem-estar.

9 PROVIDÊNCIAS  A  SEREM  ADOTADAS  PELA  ADMINISTRAÇÃO
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

A celebração de contratos pela Administração Pública exige uma série de providências
preliminares  essenciais  para  garantir  a  adequada  execução  contratual,  que  visam
assegurar tanto a capacitação/orientação adequada aos servidores responsáveis pela
fiscalização e gestão do contrato quanto a preparação do ambiente organizacional
para receber os produtos/serviços contratados. 

10 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTE 

Não foram identificadas.

11 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

1. Impacto no Ciclo de Vida (Produção e Descarte)
 As fraldas infantis e geriátricas utilizam materiais plásticos e não biodegradáveis,
gerando emissões na produção e resíduos no descarte. 

Medidas  Mitigadoras: Priorizar  fornecedores  com  certificações  ambientais,
incentivar o uso de materiais reciclados/renováveis e promover o descarte correto. 

2. Geração de Resíduos Sólidos O uso de fraldas descartáveis gera grande volume
de resíduos, impactando aterros sanitários. 

Medidas Mitigadoras: Implantar políticas de gestão de resíduos, incentivar o uso de
fraldas biodegradáveis ou com menor impacto.

12 POSICIONAMENTO  CONCLUSIVO  SOBRE  A  VIABILIDADE  E
RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO – (OBRIGATÓRIO)

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) evidencia a necessidade urgente da contratação de
insumos essenciais para a manutenção da saúde e qualidade de vida das crianças e
pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS), atendidos pelas Secretarias de Educação,
Desenvolvimento  Social  e  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de  Mirante  do
Paranapanema. A análise realizada demonstra que a modalidade de Pregão Eletrônico
com Registro de Preços é a solução mais adequada para garantir a flexibilidade e
competitividade  do  processo  de  aquisição,  assegurando  a  melhor  relação  custo-
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benefício.  Além  de  garantir  a  continuidade  no  fornecimento,  a  solução  proposta
permite que a Administração adapte as compras conforme a demanda real, evitando
desperdícios e otimizando o orçamento disponível. O modelo competitivo do pregão
eletrônico  proporciona  transparência  ao  processo  licitatório,  atraindo  uma  ampla
gama  de  fornecedores  e  garantindo  preços  mais  vantajosos.  No  que  tange  à
sustentabilidade, foram identificados possíveis impactos ambientais relacionados ao
ciclo  de  vida  dos  produtos  e  ao  descarte  inadequado  dos  insumos.  Medidas
mitigadoras, como a seleção de fornecedores com práticas ambientais responsáveis e
a promoção do descarte correto, foram estabelecidas para minimizar esses impactos. 

Dessa forma, a contratação proposta por meio do Pregão Eletrônico, aliada a uma
gestão  eficiente  e  sustentável,  visa  atingir  os  melhores  resultados  para  a
Administração,  garantindo a  eficiência  na prestação dos  serviços  de saúde,  o  uso
responsável  dos  recursos  públicos,  e  a  promoção  do  desenvolvimento  nacional
sustentável.

Consoante o artigo 18, §1º, XIII, da Lei nº 14.133/2021, esta equipe de
planejamento declara a contratação VIÁVEL

Mirante do Paranapanema – SP, 11 de Junho de 2026.

Marilia Amaral Alves Antunes
Agente de Planejamento
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